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ESTADO DA BAHIA
SECRETÂRIA Ut nOUC,IÇÃO
Centro - Bahia CEP - 46990-000
CNPJ 30.607.381/000I-32 Telefax: (0xx75) 33392r50 / 2128

OUARTO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 0't3,2025
MODALIDADE: CHAMADA PUBLICA No 003/2025

OBJETO: Aquisição de produtos alimentícios para disponibilizaçáo da Merênda Escolar, através de Chamada Pública da
Agricultura e do Empreendedor Familiar Rural, para o atêndimento ao Programa Nacional de AlimentaÉo Escolar/PNAE,
da Escola e Creche Municipais, atendendo as necessidades do ano letivo de 2025, sob a responsabilidade da Secretaria
Municipal de Educação do MunÍcipio de Souto Soares/BA.
Considerando que as propostas apresentadas pelos proponentes abaixo estão de acordo com o exigido em edital,
homologo/adjudico o Chamamento Público em epígrafe, conforme abaixo:

FORNECEDOR ITEM PRODUTO UND QUANT PREÇO/UND VALOR TOTAL

EDINALVA ROSA DE SOUZA

- CAF NO

BAl'1 2024.01.002358371 CAF
4

1

CAFÉ EM PÓ KG 588
R$

68,00
RS

39.984,00

TOTAL
R$

39.984,00

Publique-se.

Souto Soares - BA. 25 de Junho de 2025.

Zalra Barbosa de Souza Andradê
Gestora do Fundo Munlclpal de Educação

I

Avenlda

Esto documênto foi assinado digitalmont€ por SERASA Exporian
ABDl 8D5F7C60273CE8C1 F75A56CE7333
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(ANEXO 4) Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE

PROJETO DE VENDA DE G

atendimento da chamada

Formal

CIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENT ESCOLAR

n" 00112025

A_

3. No da DAP Jurídica
BAt 12024.01.0023583 7 I CAF

6.CEP 46.990-000

9.DDD/Fone

12.N" da Conta Corrente

3.DAP

2. CNPJl. Nome do EDTNALVA ROSA DE SOUZA

5. Município Souto Soares/BA4. Endereço: Povoado de Morrinhos de Baixo

8.CPF 006.307.615-237. Nome do representante legal

l1.N'dal0.Banco

2.CPFl. Nome

la

006.307.6ts-23I EDTNALVA ROSA DE SOUZA B.At12024.0 1.00235837 lCAF



1. Nome da Entidade
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

2.CNPJ

4. Endereço

5.Preço/Unidadel. Identificação do Agricultor Familiar 2. Produto 3.Unidade 4.Quantidade
68,00Nome EDINALVA ROSA DE SOUZA CAFE Kg 588

N' DAP B At 12024.01.0023 5837 I CAF

1

Total do projeto

li':iii
l. Produto 2.Unidade 3.Quantidade 4.Preço/Unidade
Café, torrado e moído.
Embalagem com I Kg. KG 588 R$ 68,00

Total do Droieto:

3.Município SOUTO
SOARES/BA

5.DDD/Fone

De acoÍdo com o art. 24 da Resolução 3E do FNDE/2009, o limite individual de venda de gêneros slimoftícios do Âgricultor Familiar ê do Empreendedor Femiliar RuÍal
será de âÉ R$ 40.000,00 (quâÍêítâ mil Íeais) por Declaração de Aptidâo ao PRONAF - DAP por ano civil.

6.Valor Total
39

Total

39 00

5.Valor Total Produto

39
39.984



coNFoRME SOLICITAÇÃO

A- Formal

^F-m^l
o

Local e Data:25 de Junho de 2025
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Minlstério do Desenvolvimento Agrário e Agricultura Familiar

Secretarla de Agricuttura Famillar e Agroecologla

Cadastro Nacional da Agricultura Famlllar

Ê cAF
t-., - ------. --ÔJrt'i::,' r'^l

EXTRATocoMPLEToDAUNIDADEFAMILIARoepnoouçÃoecnÁRll.cnr

lnÍormaçóesf-
I
I

i

l

sttuação
ATIVO

r Data de Valldade _-.-.-
BA11:C24.01.002 Jse371CÀF

Data da
). ,11t1.,1^

; Data de Atuallzação

2L111i?Cl1

Endêréço da UFPÂ-

iCEP-

E
Categorla -----
DÊmais ãgrif uli JÍes fõrillãfé5

Logradouro -
PO\,'.JADO DE IlORPlflH0s 0E CIIiA

Referêncla -

z0r'iA Rr-lR-aL

t'
i

UF/MunicíPlo 
- 

-
BA - Solio Scáíes

| +e vlo":oo

;Complemento*-- _1

; CASA i
t...-..-.-.....- .-...-'.---.

* O n,t',,e dÊ tti.llbrD íitttilt,tr dr\],,í '/ii! eni \L!i;10 il;t:ic'i o r/-' lr;rt:l: jr LiF!'4
Composiçáo Famillar dâ UFPA

Homo CPF
R€laçào'de'Parente$o com

Declârante
DEtã dÊ lntlusáo

na'UFPA

?r '11 ',1i:1

Énquadramênto

I sli'li.aoa lllvrEs 0_E SCUZA

I sotuu.'l nosn DE souiA

' EDl.].lP.Àlt'E NOVÀEs DE S'llizA

i znr e zr ,lÍii.?2 i Pr:::: P..sll:i-l:êt ::l?.YFPÂit:':"'1
l*.frTr.e iiz: i cô'';''1e cu 

'::rí'àr'hÉ;'i(â)
I ,r;1..r'i 135-.,,0 i Fii!,cri)

B

B

B

t*

I
I

Âreas da UFPA

Anea
Und. íe
Medld6

ha i IÉÍ3

Lôcallzaçâo da,Arsa

i nural

MunltiPlo

i ::it'=l'-'"--_

RêsPonsáYêl

I sa';,r.:;i tl'li.ri;s DE sct;.L

UF

lmóvêl
Prlnclpal

Tlpo

BA *l Slm

ar9

Rendas da IJFPA

origêm.da'Parcâlã do
Rendlmênto

I Cer-,es no Estâbêlê(i'trêrrto

l_9t1aea 1c 
Est3tr:ii( i'::i1)-.

I C"ra,ta no E(tàl,l-i;niâ.,to
{

lie,acii fc.l" íJo Es:êtr:lÉÍinren:c

í Geradô f4,Í-," do Es.3_rrê.ieom':?

I GÉrôda íoÍã do EstabelÊÍimÉ':i

Tlpo,dê Rênda

Âuiaacr;Jo: UFPA

Ârjiô,:!r.S,":: UFPA

Àui: -:,'1-)Ia: UFPÂ

Rendas fgri dc eslibàlÉ(;i1:'!-'i

Rêidâs f:r:. do erl áb;lÊalr'i:"':1

Cetegôde PÍoduto Produto

I Crios
I 

Fei:ic - Cc,.;, r.9 Far'l:rr. ,-:*
i cr;ni

i Â,ic,rl'-irra Nào I.lrJ':ia I

í Pre*i,lenciária Rlral

Pra,.,l -le n:iáii-" Rural

Brneíicil;5r;iais

i-titt J - C,t[.-: Farj!;ar

À!;(.ll'lr? rã4 i"'':E': J?

C-^---- Fô-.'ti:r

Afa!?,il'ãjajiâRüral 
-

: Àfc!i'ir:'j..a:â Ruaal

: n,,,,;5 5,;r,;Íi[i4; Sc.:iais

Vator (Rf)

, zsooo i

i :vir O0 |

375 0C '

iB 355 rl0 !

- 
ia rss oo_i

l.2CÜ.,1i1 IÊ.r àliÉlêa:i',êr,ii

Tolôl de rÉrda gÊíadã no est;bele<ir'tn:c: 925 00

T^tâl de r...la 9iíà,i,i firl do esrabeie' imlriio 0.00

Re,:ià ÂsÍêÍi'la: !3.837.00

I

ResPonsável Pela lnscriçáo no CAF

Entldadêl
t1L,Nl(.tPro DE souTo 5o(REs

Cadastrador: 
-DE OLIVEIPÂ SILVA

Responsável pêla Atualizaçáo do CAF.-

CNPr: "*---"-""
13.e22.55Jr'nCC'i'98

CPF: -
86 1.s53.?85-25

Cadestrador: --'

'T|ABIANE 

DE OLIVEIBA SIIVA _l lJ. i 5)-l)

t

I

_l
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MlnistériodoDesenvolvlmentoAgrárioeAgriculturaFamiliar

Secretaria de Agricultura Familiar e Agroecologia

Cadastro Nacional da Agricultura Famillar

*

AlnscriíóonocAFtÊmvalidadede3(i.rôs) ônçsacôfitardâsuaatiYôçlonocÀt'JJeb -: ^. ,^t,.:i.r.:,i.rr.rdasi,i,ÊnsSrdainscr''

;r;;;-À;"1;;.s Eir;cad;s púbticas e Pr;yãdãs da Bi(li cÀF (cEcAF)' 
i.,r,,!.ã^ rt:rr,iiEâ ãrÊ o,re ã reno! '

seja et?tivada-

Díia ds cÍ:'issàf ,Jo'10':'jrr;'i5: 21;11"?cl1 12:11



À,

. - Agricuitura Familiar e Cooperativismo - SAF

Cadastro Naciorlal da Agrictlltura Familiar

DECLARAçÃO DE VERACI'DADE DAS INFORMAçóES DA UFPA

-1

- Endereço da UFPA

Complemento

CA:A

Composição Familiar da UFPA ----

SAL.,'rii,-:F. lióVAES DE S',r-':Â

ÊDlf'lêLVÂ :,:,:À SE 5Or-'7A

EDii,ii,F_4!DE N[i./ÂES DE Sô1.']A

- Áreas da UFPA

Número------ --'-
0

Referência -- '

1 O n;:if i!í 7;-"trt,l,t,lir.1 | "'í,r sÍ ;'vr:ir; iJt 'iI- o J;' | :'' J' :i-i'l

Nome CPF

2;n í::r i.,,i-72

!i: 6Éi 1 35-90

Relaçâo de Pàrsntesco com
Declarantê

p"-: I pa:. ,.;i...gl peta UFiÀ

C.i.,ju;e ou ii., ',frânirEirúlâ)

Filh',rr )

Data de lnclusào
na UFPA

Nov 21:,.:4
1i.:'::?5i253.'.1.1

Nov 21 l:14
Ll:. -,,r.{rJÀ.il

Nov 21 zf14
l1:04;31 1:l:,i.1

Área Und. dê Mêdlda Tlpo Lo(alização de Área

4,,A ha Têiía Slril

UF

8Êhia

Munlclpio RêsPonsáYel

SAlVÀi, :.;. i'iati.^Es Dt 5':'r-':A

lmóvel PrlnciPal

Slm

, ^ Rendas da UFPA

Orlgcm da Parcela do
Rendlmento

G-:iã;- no L(iill.'l.iirn;riin

Giti,,:li íO E!:;i-1;lÉaiii.;,i.j

GÊri::r :J E<t 1l;-l' " ; r'';',iu

Gnfa,lâ Íi- ii E:':,i -i-. i.i,çi,iú

G;.iía iui: :! Esr'ai';ir,:il-'r.'iir

Ê:i:,ja í!i- tl E.iil::!- ir- ia

ÍPo de Renda

A,,ir,_._.riitmi UFPA

4r;:r-;.ir;g;i; UFPA

Á,,r.-.:'.-.,-i x'FÂ

RÉ,i,j :s Íi,iá .:n .:::it.;l-i;nr., l.)

F.c, rJ:s forr Él uirL;l-aiÍi<r'l')

Riijas lJl,,jt €:r:l.r:i,:ir,Éôtú

Avicriihrra liào

Rlial

Rural

;. - ;rr,tr,1i,ri: F,,.àl

CatGgorla
Produto

PÍoduto

Fe,j:o - Ci,i:ur"o
Fam,ha r

il4ilh3 - (.:r1;1ig
Familiar

AuirrlluíJ i;o
ir'.i.ll:r: - Càniê
Cnr-.,.-:i'ü Familidr

Un.
Medlda

Valor (R$)

2\: tn

<i,i iL'J

315.ô/1

lC -11í n0

lc ?.,6.nô

1 7,,tri.n0

N]A

N/A

N/A

filA

Qtd.

c, nQ

4ô0

! ,:,,r

ônt

0?0bE,l,'lr, '!5 -'f - :'>

Êi,r . llii! ri; R!ral

O,,r,..,: 6r.riÍi,. i,-,i

Tnfal .Je í;l,ja gifn.â n0 êiit'-l:'. iil'-;ii-' y2i n0

Tnisi,iê r;,rii g?r;:i í,rr:'J0::lihêl-' i "ê'r:" 37 9i2 na

Bi'iô AuÍelida: 3E'i31 nl

D.. ,;r-n Lei n? 2.9..1i. de 7 dÉ dü.í,,'.il Je 1940:

tli!ÍâiiiÉ c :jr,:i 1l[,ii.in dê In''-r;i;'t :a

C! !) - l.i Pii.'li -'-);

. ct:: zi',;r;,idÊr.l iir:.1:: ifiani:llli,iaias rns d:r''j: irll:''inã.lii c â':-:-!ri de lr'i'iiiÇ Íú CAF sliá

-seasln,-r--.-.'1n:.::nilpl',J;,':rrrsÊrr!-llliJis,ai'3':'átioCÀfc:;Ê'1:':ÍÊsêral;':11;
a aq,,ílill,rsriÉil,i..l,cl.iiirÊl,illifii:"r;l=!i:u'Ír-i'idíasii fur'r'iii'ê;e::rl'l':'iri''r':ls3p'cJ€i''É:ii

ys,",;j=,Jgq,taFüroatr:l lnativ:Í3in;a:"lr'n-'ÉsÊn'Jc:!j:lrtàJ!: j=irl'-'t'!'"il::ilirâl'

inaiir.rti atÊ (lrre 05 lr,,-ii;.;i 'i;rciê! Í1Ê Sejanj an'n:'ni':n"' e -ê1:i";':a-:;

e É,,!1, l.jÉi o! il i e a5'J:!ii:,1i:;! E-'-!,-ai"-': à 3f"r':!ãf :l s!â

NomE do De(laEl)t€

eL-LL.2cD'{

Assinatura



AUTODECLARAçÃO DE RENDA FAMILIAR

(uFpA - uNIDADE FAMILIAR DE PRoDUçÃo nenÁnn)

EU, SALVADOR NOVAES DE SOUSA, portador (a) do cPF: 260'679'OO5-72', ldentidade', 07'291'804-76 -' -

, órgão Expedidor: SSP/BA, residente e domiciliado (a) no endereço: POVOADO DE MORRINHOS DE

CIMA, ZONA RURAL/SOUTO SOARES/BA.

DECLARO, na qualidade de responsável pela administração da unidade Familiar de Produção Agrária

(UFPA), situada no endereço: POVOADO DE MORRINHOS DE CIMA - ZONA RURAL', SOUTO SOARES'

queovalordarendabrutaoriundadodesenvolvimentodeatividadeseconômicasdessaUFPAéde
RS925,OO(NOVECENTOSEVINTEECINCOREAIS.)'auferidosnosúltimos12(doze)meses'

DE.LAR, que o varor da renda bruta oriunda de fora do estaberecimento, composta pela soma dos

rendimentos obtidos por todos os membros dependentes dessa uFpA, é Rs conforme discriminado no

quadro abaixo:

DECLARO para todos OS fins de direito e sob as penas da Lei' serem verdadeiras as informações

prestadas nesta Declaração, ciente au qu" . p,estaçao de informação falsa e/ou apresentação

de documento falso poderá incorrer nas penas de ãrime previstas nos arts' 297'298 e 299 do

código Penal - Decreto Lei ne 2.848, de 7 de dezembro de 1940' além da inativação do

documento emitido, acaso configurada a prestação de informação falsa apurada

posteriormente à emissão do documento, em procedimento que assegure a ampla defesa e o

contraditório, de acordo cÔm o art' 54 da Portaria SAF/MAPA ne 242' de 08 de novembro de

2021. (Diário oficial da união, seção l. Pág. 5), da secretaria de Agricultura Familiar e

CooperativismodoMinistériodaAgricuttura,PecuáriaeAbastecimento.

*(salários CLT, a posentadorias, benefícios sociais, outros)

Souto Soares - BA, 21 DE NOVEMBRO de2024'

S nl 't

/
o-r/on ín o'/ô9S &s

RENDA (RS)
TIPO DE RENDA*

MEMBRO
18.356,00APOSENTADORIRA RURAL

SALVADOR NOVAES DE SOUSA
18.356,00APOSENTADORIA RURAL

EDINALVA ROSA DE SOUZA
1.200,00GARANTIA SAFRA

EDINALVA ROSA DE SOUZA

37.9].2,00
Total da renda auferida fora dA UFPA

Assinatura do resPonsável Pela administração da UFPA



Â!r!5ejitê +tc drlin.c;,i'1 Êlr: p:ii :lll;:i 
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;'iri É:'-'!':i_-:: ê F'lii;r:Í lL'rhll'?!'

Clrr Ligal: Lei ne 11.3?5?0Qn / D'' r-fn i: ? n'':tlt \7

r
Telêfc'"!e1

Éntii!adê 6misscra:
Mr rNl'.lpl0 DE souTo sc.r.F.E5

Dega de eiÍissâo:
l1t1 1r)naÁ

i'tlnlstÉrlo dE Ag11{uttuE Pêcúária ê AbastÊ(im€nto

SecrÀtàrl! de Àgrl'-ult!ra FaillllÉÍ ê CcopcrÀll'ltúo

Coorúênn{ão-Gml do C!dastro !lârlôíÂl da

AgÍl.u+tuÉ Fmlllãr

[.!üifte: SAL'/ADOR Na\"AES DE SOUZA

0dêftt1dadêr 0729:.8n176 CPF: 26C 679'0Ü5-72

!.rQ .ÀF! UF/Munlcípio da residêncla:
à;ifii:s.01.'r0235837lcAF BÊ,'Soi'trrsrares

ffi

ÀFrâ:anii zs:3 Cl'ililiíiin ilii !iÉ:a;; 'ii: r:!:;i:i' EJtÉÉJ':: Ê !r iiri':t:'ihiitls

B::= Liiól; Lei ne 11'326/:006 / l= r-rr í: ? lt"":''!1

E

Eirtid4de Emlssera:
úur,itCtPtO DE SoUTO 50ÁÊES

Data dê errissãe:
21i 11/20:4

taiFlltI.lo dâ ÀgrkultuE Pecuárlà ê Âbartt(imento
sÊ.Étárh de A!ÍlcultuB Fâmlllar e CooPêFllvl4üo

cmrden.çáôGÉl dB cãdistrô 'qaÊlooal dá

À9ÍtcsttuE Fâmluâr

t\{úÍ'iêr EDINALVA F.OSA DE 50UZA

ldeiitidader Ol2gt7962l CPFr Ü06 307'615-23

H,ifr151*.o, oo235B37rcAF HÀ1fliifill?;:' 
re:itiência

,:

@.€AF

Assinatura

e*o,-"J Vo*fr"

AliiL:.,itÉ -:! Ci. r'm.Eil Flra Fiiti';lt1:in :l: l" lis' i-':;':i-:: Ê Ê' r;l i'-i' 1ii{i'1s

F t tf.l,É,ãu#'3ãiTó r o" ou'

Telefsne: Data de ernissão
21llri202! '

9::: L-:!il: LÊi nÊ 11.1:5-1nn: /C: '-: '::: 
-i'':::7

HI6l.térlo da AgtkuttuE Pê(uáda e Abastê'imento

ie<rctana ae Édcultura FamlllâÍ e CooFerãtivl5mo

CoddÂnaçá!'6êal dô C,dÃllro tlã'loftâl dâ

ÂqdcultuE Fffilllôt

Hccner EDINOP.Â.IDE NOVAES DE SOUZA

ldtnlldEdê: 2L?i91\92A CFFr i'85 053 135-::0

Ne CAF: [.lF/IvlunlcjF'io da residência:
il"nü?bil.ot.luz3s837lcAF BÀ'5:itosc'ares

ffi '*r,ggm
J: r;'Í* i:. _-'Y
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E

r ;t
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u85

rClú: a.r. it:1".,(., t:. tArijCljS,SjCn jr
8U!:)ír]UtiiÍr 'iaíj .l: .,:', I; Lr,rOiil,;rei
EtluOCXt) L-l J.*;.1 ()i.,.i.r i.t Srr;:.;:;,I.i
:;tr::'Ê,-..:! sCC,l3rl j,.: ri -.r. : r,. 21.;;,; . ;..J r
i)'J:.t:. ^1ti tiJa o_â^ir:bJü .SCi)Eptí tJ

': i j irii: !,' il i ) ::.r,-.:-l:r :; i j,-,ir.-t a)ii I .;,.,ri_rir_irf:C

AjSêLI S()ssgjdi-l_jr Í;Oiltít SOi, ,i.lr) i-,p:/\ y
*?Ír;$j*ri

- / CONTA DE AGUA E/OU ESGOTO
le Águas e Saneamento S,Ê' ---
,lóodú c Insc. Est.: 0066-45'1
i"cãr,Cqc:inittrativo da 3;-:a (cAB)
l.as' - CÊP fi 745-300

170566391

Eúlssão filê_.BrAno

0s/202s

Data Vsncimonto

04l05l202s

Valor a Pagar (RE)

8,3,21,

EDTNALVA ROSA DE SOTJZA ''

TV DO CAMPO,75 . M OE CIMA'M DE C]MA/S SOARES

-- '^= 
--i- .- .,,. taiaat:.: - _3. LJL: - t,'ri LvLr

Cên§.

1667666 0710412025

o2l2}2s-
ülí202s-
t2!2024-

82,29

Ls{tuÍáAtua! Consumo (m') [tias çlo Ço]lssms

931 13 31

Psóxima Lêitum

0610s1202s

RESIDENCIAL
ATE 6 MINIMO

7A10
>10

TOTAL

c06. AGllÂ 13M3
rqJ4LTÂ R.E'ER â{X C3liTÀIS)
jrROS Di l*Ox-A - CONTA(S)

2016

":-Él41Gí14-"..

2018

'45W2sI-

-

'ffizort-

0

13
1

de

Á€uêeÉÍêtda
.ffi tâc. ítÉ')fino
:erm*-'c éa e{é, 3 *Çr" de Elot

6

4

3

1,63

I 1,5?

41,i8

?4 EO

t13
10

I
11

9

L2 Çon€il!Íto

I
n

13
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MNISTÉRO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
ProcuradoriaGeral da Fazenda Nacional

CERIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATTVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DíUDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: EDINALVA ROSA DE SOUZA
CPF: 006.307.615-23

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dÍvidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da Uniáo (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidâo se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do arl. 11da Lei no
8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços < http ://rfb. gov. bp ou <http :/Árww. pgf n. gov. br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no í.751 , de 2t10t2014.
Emitida às 16:00:26 do dia 2510612025 <hora e data de Brasília>.
Válida alé2211212025.
Código de controle da certidão: 9848.8C36.C94A.D492
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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PODER .]UDICIÁRIO
JUSTIÇÂ DO TRÃBALTIO

CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE OÉgTtOS TRÀBÀLHISTÀS

Nome: EDINALVA ROSA DE SOUZA

CPF: 006 . 3 07 .615-23
Certidão n" : 35870649/2025
Expedição: 25 / 06 / zlzs , às 16 : 01 : 00

Validade: 22/L2/2025 - 180 (cento e oitenta)
de sua expedição.

dias, contados da dat.a

Certifica-se que EDINÀLVA ROSÀ DE SOuzÀ, inscrito(a) no CPF sob o no
006.307.6L5-23, NÃo coNSTÀ como inadimplente no Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas .

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o 12.440/201,1 e
l-3.467/201-7, e no At.o 0!/2022 da CG,JT, de 2l de janeiro de 2022.
Os dados constantes dest.a Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do TrabaIho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verÍfícação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http : / /www.tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

TNFORMÀçÃO rUpOnTÀ.lrltE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naLurais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentenÇa condenatória transÍtada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhisLas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumenLos ou a recolhimenLos determinados em Iei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Púb1ico do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, Por
disposição lega1, conEiver força executiva.

l.t':ut,t;r,; ; .:;r..1ir..1 : :'I'L.l-,'''I'r._ :i'.r'a
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DA EAZENDA

Emissão: 2510612025 16:01

.*'à'
&*
s. 1

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de íí de dezembro de í98í - Código
Tributário do Estado da Bahla)

Certidão No : 2025327 127 6

NOME

EDINALVAROSADE SOUZA

rNScRtÇÃo ESTADUAL CPF

006.307.61s-23

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida
Ativa, de competência da Procuradoria Geraldo Estado, ressalvado o direito daFazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 2510612025, conforme Portaria no 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
emtssao.

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRII
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Página I de I Re lCertidaoNegativa. rpt
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Emissão: 2510612025

Validade: 2510712025

CERflDÃO NEGATIVA
PESSOA FÍSICA

Nc 00000188/2025

Cerlifisnos pcÍo 6 devidos fins de dreito e o qJem interesso poso qJe, opo corsulto m
regjstros do DíVDA AT IVA do Municí§o, onstotcrrm qle o contrib..rinte potodo do CPF cbcixo
nôo enconlr+se ndes inserido, nÕo horendo potcnto nesto dotq nenhum cÉhjto em se{J nore.
Ficcndo oq-ri ressdvodo o drdto do Fczendo Púdio Munid@ de inscrever e cohrcr düdcs qte
venhcrn o ser cplrodcs.

O referido é verdade e dou fé

EDINALVA ROSA DE SOUZA

CPF: 00630761523

POV MORRINHOS DE CIMA,S/N

Complemento:
Bairro: ZONA RURAL

46.990-000 - souTo SoARES-BA

il1ililt ilil| |ililililil1 llllllllllil lllllll llI
005202500000 l 8800000805483

Emlgror: VIA WEB



ESTADO DA BAHIA
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
Centro - Bahia CEP - 46990-000
CNPJ 30.607.381/0001-32 Telefax: (0xx75) 33392150 I 2128

CONTRATO N.O 046/2025FOR.FME
CoNTRATO DE AQUTSTçÃO DE GÊNEROS ALTMENTíC|OS SEM LTCTTAçÃO DA AGRTCULTURA
FAM!LIAR PARA A ALIMENTAçÃO ESCOLAR

O FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAçÃO, Estado da Bahia, inscrita no CNPJ - Cadastro Nacional de
Pessoas Jurídicas, sob o no. 30.607.381/0001-32, localizada à Avenida José P. Sampaio, no 08, Centro,
representada neste ato pela Secretaria Sr." ZAIRA BARBOSA DE SOUZA ANDRADE, portadora do RG
n." 07.584.888-07/SSP-BA, e CPF n.o 001 .319.995-16, residente e domiciliada na Rua Glória Sampaio, No

64, Centro, nesta cidade, doravante denominado CONTRATANTE, e por outro lado a SÉ. EDINALVA
ROSA DE SOUZA - CAF No BAí12024.01.002358371CAF, inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas -
CPF 006.307 .615-23 e portador da Cl-RG 07 .291.796-21 SSP/BA, residente e domiciliada na Comunidade
de Morrinhos de Cima, Zona Rural de Souto Soares-Bahia, CEP - 46.990-000, doravante denominado (a)
CONTRATADO (A), fundamentados nas disposiçÕes Lei n" 1 1.94712009, e tendo em vista o que consta
na Chamada Pública no 003/2025, resolvem celebrar o presente contrato mediante as cláusulas que
seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA:
Aquisição de produtos alimentícios para disponibilização da Merenda Escolar, através de Chamada
Pública da Agricultura e do Empreendedor Familiar Rural, para o atendimento ao Programa Nacional de
Alimentação EscolariPNAE, da Escola e Creche Municipais, atendendo as necessidades do ano letivo de
2025, sob a responsabilidade da Secretaria Municipal de Educação do MunÍcipio de Souto Soares/BA.

CLÁUSULA SEGUNDA:
O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar ao
CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar
parte integrante deste lnstrumento.

CLÁUSULA TERCEIRA:
O limite individual de venda de gêneros alimentícios do Agricultor Familiar e do Empreendedor Familiar
Rural, neste ato denominados CONTRATADOS, será de até R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) por CAF
por ano civil, referente à sua produção, conforme a legislação do Programa Nacional de Alimentação
Escolar.

CLÁUSULA QUARTA
OS CONTRATADOS FORNECEDORES ou as ENTIDADES ARTICULADORAS deveráo informar ao
Ministério do Desenvolvimento Agrário - MDA os valores individuais de venda dos participantes do Projeto
de Venda de Gêneros Alimentícios, consoante ao Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura
Familiar para Alimentação Escolar, em no máximo 30 dias apos a assinatura do contrato, por meio de
ferramenta disponibilizada pelo MDA.

CLÁUSULA QUTNTA:
O início para entrega das mercadorias será imediatamente, sendo o prazo do fornecimento até o término
da quantidade adquirida ou até 14 de Março de 2026.
a. A entrega das mercadorias deverá ser feita nos locais, dias e quantidades de acordo com a chamada
pública n.o 003/2025.

b. O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento e as Notas
Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de entrega, consoante o anexo deste
Contrato.

CLÁUSULA SEXTA:
Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos no Projeto de Venda de Gêneros
Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A) receberá o valor total de R$ 39.984,00 (trinta
e nove mil, novecentos e oitenta e quatro reais), conforme Projeto de venda apresentado pelo agricultor
que segue abaixo:

^
x
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ESTADO DA BAHIA
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
Centro - Bahia CEP - 46990-000
CNPJ 30.607.381/0001-32 Telefax: (0xx75) 33392150 12128

CLAUSULA SETIMA:
No valor mencionado na cláusula quarta estão incluídas as despesas com frete, recursos humanos e
materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e
quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes do presente contrato.

CLÁUSULA OITAVA:
As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias:
Unidade Orçamentária 02.04.02 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÁO
Proj.Atividade: 2061 - Manutenção das Açóes do Programa Nacional de Alimentação Escolar
Elemento Despesa: 3390.30.00 - Material de Consumo.
Fonte: íS52-Transferências de Recursos do FNDE Referente ao Programa Nacional de Alimentação
Escolar (PNAE).
Fonte:1500
Fonte: í550

CLÁUSULA NONA:
O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na cláusula Quinta, alínea "b", e após a
tramitaçáo do Processo para instruçâo e liquidação, efetuará o seu pagamento no valor correspondente
às entregas do mês anterior. Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto houver
pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

CLÁUSULA OÉCIME:
O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do CONTRATADO
FORNACEDOR, deverá pagar multa de 2o/o, mais juros de 0,1 o/o ao dia, sobre o valor da parcela vencida.
Ressalvados os casos quando não efetivados os repasses mensais de recursos do FNDE em tempo hábil.

CLÁUSULA ONZE:
Os casos de inadimplência da CONTRATANTE proceder-se-á conÍorme o § 1o, do art. 20 da Lei n'
11.947 12009 e demais legislaçÕes relacionadas.

CLÁUSULA DOZE:
O CONTRATADO FORNECEDOR deverá guardar pelo prazo de 5 (cinco) anos, cópias das Notas Fiscais
de Venda, ou congênere, dos produtos participantes do Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da
Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, estando à disposiçáo para comprovação.

CLÁUSULA TREZE:
O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo de 5 (cinco) anos das Notas Fiscais de Compra,
os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, bem como o Projeto
de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e documentos
anexos, estando à disposição para comprovação.

CLÁUSULA QUATORZE:
É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO FORNECEDOR o ressarcimento de danos causados
ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não
excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalizaçâo.

CLÁUSULA QUINZE:

FORNECEDOR ITEM PRODUTO UND QUANT PREÇO/UND VALOR TOTAL

EDINALVA ROSA DE SOUZA -
CAF NO

BA1 12024.01 .00235837 1 CAF
1

CAFÉ EM PÓ KG 588
R$

68,00

R$

39.984,00

TOTAL

R$

39.984,00
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ESTADO DA BAHIA
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
Centro - Bahia CEP - 46990-000
CNPJ 30.607.3E1/0001-32 Telefax: (0xx75) 33392r50 12128

O CONTRATANTE em razáo as supremacias dos interesses públicos sobre os interesses particulares
poderão:
a. modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse público,
respeitando os direitos do CONTRATADO'
b. rescindir unílateralmente o contrato, nos casos de infração contratualou inaptidão do
CONTRATADO;
c. fiscalizar a execuçáo do contrato;
d. aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;
Sempre que a CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem culpa do CONTRATADO, deve respeitar
o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva ou a indenização
por despesas já realizadas.

CLÁUSULA DEZESSETS:
A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada judicialmente.

CLÁUSULA DEZESSETE:
A fiscalização do presente contrato ficará a cargo da Secretaria de Estado de Educação, da Entidade
Executora, do Conselho de Alimentação Escolar - CAE e outras Entidades designadas pelo FNDE.

CLÁUSULA DEZOTTO:
O presente contrato rege-se, ainda, pela chamada pública n.o 003t2025, pela Resolução CD/FNDE no.
38/2009 e pela Lei n" 11.94712009 e o dispositivo que a regulamente, em todos os seus termos, a qual
será aplicada, também, onde o contrato for omisso.

CLÁUSULA DEZENOVE:
Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes, resguardadas
as suas condições essenciais.

CLÁUSULA VTNTE:
As comunicaçÕes com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de carta, que
somente terá validade se enviada mediante registro de recebimento, por fax, transmitido pelas partes.

GLÁUSULA VTNTE E UM:
Este Contrato, desde que observada a formalizaçáo preliminar à sua efetivação, por carta, consoante
Cláusula Vinte, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de notificaçâo ou interpelaçâo
judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos:
a. por acordo entre as partes;
b. pela inobservância de qualquer de suas condiçÕes;
c. quaisquer dos motivos previstos em lei.

CLÁUSULA VINTE E DOIS:
O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos adquiridos ou até í4 de
março de 2026.

CLÁUSULA VTNTE E TRÊS:
O fornecimento deste contrato será flscalizado pela servidora Maria Angélica Neves dos Santos, matrícula
de no 4136, nomeada como Fiscal de Contratos do Fundo Municipal de Educação, deste MunicÍpio para
exercer a função de acordo com a regulamentação, conforme Decretos/GP No 57, de 06 de Janeiro de
2025, publicado em 13 de Janeiro de 2025, no Diário Oficial do Município. A gestão do contrato fica sob a
responsabilidade do servidor Uilian Souza Silva, portador da Matrícula de n.o 4í60, para exercer as
atribuiçÕes de Gestor de Contratos Administrativos do Poder Executivo Municipal, conforme Decreto
Municipalde n.o 57, publicado em 13 de Janeiro de2025 no Diário Oficialdo Município.

CLÁUSULA VINTE E QUATRO:

a ,r
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ESTADO DA BAHIA
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
Centro - Bahia CEP - 46990-000
CNPJ 30.607.381/0001-32 Telefax: (0xx75) 33392150 12128

É competente o Foro da Comarca de Souto Soares para dirimir qualquer controvérsia que se originar deste

contrato.
E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três vias de igual teor e
forma, na presença de duas testemunhas.

Souto Soares, 25 de Junho de2025.

t ou) ,?
EARBOSÁ SOUZA ANDRADE EDINALVA ROSÁ DE SOUA

cPF 006.307.615-23
CONTRATADO

TESTEMUNHAS

- 3i5 )5/ -çti

SECREIÁRIA DE
CONTRATANTE

çÃo

3Q{

,T\ ir
.\l *;



quinta-feira, 26 de junho de 2025 | Ano X - Edição n" 01 558 | Caderno 1 o25

ESTADO DA BAHIÂ
SECRETARIÂ DE EDUCAÇÃO
Centro - Bahia CEP - 46990-000
CNPJ 30.607..181/0001-32 Telefax: (0xx75) 33392150 I 2128

EXTRATO DE CHA]IIADA PÚBI,ICA

Charna Pública n" 003/2025
Contratante: Fundo Municipal de Educação de Soúo Soares - Estado da Bahia.

Objeto: Aquisição de prodtúos alimentícios para disponibllização da Merenda Escolar, através

de Chamada Pública da Agriculrura e do Empreendedor Familiar Rural, para o atendimento ao

Programa Nacional de Alirnentação Escolar/PNAE, da Escola e Creche Municipais, aterderdo
as necessidades do ano letivo de 2025, sob a responsabilidade da Secretaria Municipal de

Educaçào do Mr.urícipio de Souto Soares,tsA.
Proponento Homologado: EDINALVA ROSA DE SOUZA - CAF Nn

BAI 12024.01.002358371C4F', inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF 006.307.615-23 e

portador da CI-RG 07.291.796-21 SSP/BA, rcsiclente o domiciliada na Comunidade de

Morriúos de Cima, Zona Rural de Souto Soarcs-LJahia, CEP - 46.990-000.
Valor Homologado: R$ 39.984,00 (lrinta e nove mil, novecentos e oitenta e quatro reais).

Embasarnento Legal: Fundamentados nas disposições Lei n' 11 .94712009.

Homologação/Ratifi cação : 25 I 06 I 2025.

EXTRATO DE CONTRATO
FUNDO tr{UNTCIPAL DE EDUCAÇÃO UT SOUTO SOARES

CNPJ/]!| F: 30.607.3E1/0001-32

Contrato N" 046/2025FOR-FME - Chamada Pública n'00312025.
Contratante: Frmdo Municipal de Educação de Souto Soares- Bahia.

Objeto: Aquisição de produtos alimentícios para disponibilizaçáo da Merenda Escolar, através

cle Chamada Pública da Agricultura e do Empreendedor F'amiliar Rural, para o atendimento ao

Programa Nacional dc Alirnentação Escolar/PNAE, da Escola e Creche Municipais, atendendo

as necessidades tlo ano letivo de 2025, sob a responsabilidade da Secretaria Municipal de

Educação do Munícipio de Sotrto Soares/BA.
Contratado: EDINALVA ROSA DE SOUZA - CAF N" 8A112024.01.002358371CAF, inscrita

no C)adastro de Pcssoas Físicas - CPF 006.-307.615-23 c portador da CI-RG 07.291.796-21

SSP/BA, rcsidcnte e clomiciliada na Comunidacle de Morrinhos dc Cima, Zona Rural dc Souto

Soares-Bahia, CEP - 46.990-000.
\ralor Global: R$ 39,984,00 (trinta e nove mil, novecentos e oitenta e quaÍo reais).

Embasamcnto Lcgal: Fundamentados nas disposições Lei n' 1 1.947 12009.

Unidade Orçamentária:02.04.02 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Proj.Atividade: 2061 - Manutenção das Ações do Programa Nacional de Alimentação Escolar.

Elemento Despesa: 3390.30.00 - Material de Consunro.

Fonte: 1552-T. de Recursos do FNDE Referente ao P. Nacional de Alimentação Escolar (PNAE)

Fonte:1500
Fonte:1550
Prazo de Vigência: 2510612025 a 1410312026.
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